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DEqRETO No 4831, DE 06 DE DEZEDIBRO DE 2023.

DESfGL{â E IIOMOLOGA MEI.ÍBROS DO CONSETHO Mt NICfPAL
DE EDUCAçÀO E pá OUTRA§ PROVTDÊNCIaS.

RENAITDO MUELLER, Pref eito de Riqueza, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições
previstas e autorizadas no fnciso VIf do artigo 64
da Lei Orgânica do Municipio e pela Lei Municipal
no . 787 / 91 consolidada;

DECRETA:

Art. 1o Fica pelo presente Decreto, designados e homol-ogados , a
partir desta datar os membros para integrarem o Conselho Municipal
de EducaÇão conforme artigo 41 da Lei 0187 de 19 de dezembro de
L997, a seguir nominados:

I Bepresentantes dâ §ecretaria Municipal. de Educação:
a) Titular: Marcos Alexandre de Moura
b) Suplente: Eleni Rutzen Endrigo

rr - Representantee de Diretores e Professores das escolas pridclicas
estaduaia do ensino fundamenta].:
a ) Titular: Marcia Crist.ófoli Rutzen
b) Suplente: Carla Fraporti

fff Representantes de Professores ou Servidores das escolas da
rede prÍrbJ.ica municipal. do ensino fundamental:
a ) Titular: Mônica Luciane Sonalho
b ) Suplente : Neivana Aparecida Aguil-era

IV Representantes de Professorês ou Servidores das eecolas da.
rede prÍrbJ.íca de edueação infantiJ.:
a ) Titular : Cassiane Martins
b) Suplente: Oneide Emilia Balestreri

V Representantes da Associaçâo de Pais e Professorês:
a ) Titular: Diana Benedetti
b) Suplente: Danief Gomes Oliveira

Art. 2o A função dos membros do Conselho Municipal de Educação
considerada de interesse Público relevante e não será remunerada.
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Art. 3o As despesas decorrentes da aplicaÇão do presente Decreto
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4o O Conselho Municipal de Educação também representará e
desempenhará as funçÕes do Comitê Local do Compromj-sso Todos pela
Educação.

Art. 5o As competências, funcionamento, impediment,o e demais
disposiçÕes, serão tratados e definidos no Regi-mento fnterno do
referido Conselho, bem como nas demais disposições legais
aplicáveis ao caso.

Santa

Art.6o Este
revogam-se as

Decreto entrará em vigor na data de sua publicaÇão,
disposições em contrário.

eza/SC, 06 de dezembro de 2A23.
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